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Boa Esperança/ES, 21 de novembro de 2022.

OFICIO CMBE N° 40812022

Referência: Resolução n° 398/2022

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, a resolução n° 398, que “Altera a Resolução n° 391, de

22 de dezembro de 2020”, que dispõe de requisito de admissibilidade, para recebimento de

proposição aos projetos de leis oriundos desse Poder Executivo.

Atenciosamente,

RE ATO BAR OS

Presidente
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